
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2025.

Altera a Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de
2022, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa
do quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e
Autarquias, e dá outras providências”.

Art. 1º Fica criado 01 (um) cargo em comissão, com 01
(uma) vaga, denominado “Diretor de Contabilidade”, disposto no Quadro de Comissionados
da Prefeitura Municipal e Autarquias, criado pela Lei Complementar nº 220, de 26 de janeiro
de 2022, regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com vinculação ao Regime
Geral da Previdência Social.

Art.  2º As  atribuições  e requisitos  para  provimento  do
cargo em comissão de “Diretor de Contabilidade” são os seguintes:

I   – Atribuições do cargo em comissão de “  Diretor de Contabilidade”  :  

- Coordenar entrega dos dados contábeis e financeiros do município à Câmara Municipal;

- Supervisionar a escrituração contábil, financeira e incorporações, conforme as legislações
pertinentes;

- Classificar e conferir os comprovantes de lançamento contábil, responsabilizando-se pelo
controle de processamento de dados;

- Supervisionar e orientar o setor contábil e financeiro quanto as suas execuções e prazos,
prezando pelo bom funcionamento e execução das atividades;

- Supervisionar os balancetes contábeis mensalmente;

-  Acompanhar  e  supervisionar  os  trabalhos  da  contabilidade  municipal,  presando  pela
regularidade  e  cumprimento  rigoroso  quanto  suas  datas  de  entrega  de  documentos  e
transmissões de todos os arquivos necessários;

- Participar de reuniões sempre que for convocado.

I.I – Requisitos para provimento   do cargo em comissão de “  Diretor de Contabilidade  ”  :   
Formação: Possuir Ensino Superior
Experiência: Experiência na área de atuação.
Forma de ingresso: Livre nomeação e exoneração.

Art. 3º Fica alterado o Anexo I descrito no artigo 3º da Lei
Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, para acrescentar a vaga ao cargo em comissão
de “Diretor de Contabilidade”, conforme descrito no artigo 1º, passando a ser o seguinte: 



Descrição dos Cargos/Empregos Quantidade
de cargos Referência Salarial

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Diretor de Contabilidade 01 G

Art. 4º Fica alterado o Organograma, constante do Anexo
III, descrito no artigo 5º da Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, para acrescentar
o  cargo  denominado  “Diretor  de  Contabilidade”,  descrito  no  artigo  2º, passando  a  ser  o
seguinte:

Art.  6º  As despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Ibitinga, 09 de outubro de 2025.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

Segue com o presente o Projeto de Lei Complementar nº
13/2025, para apreciação dos senhores Vereadores, que dispõe sobre alteração do quadro de
Comissionados da Prefeitura Municipal e Autarquias, criado pela Lei Complementar 220, de
26 de janeiro de 2022.

A presente propositura tem por objetivo criar o cargo de
provimento em comissão denominado “Diretor de Contabilidade”, com 01 (uma) vaga.

A medida  proposta  se  deve  à  necessidade  de  suprir  as
carências do Município, propiciando agilidade e eficiência do trabalho nesta municipalidade.

Diante dos fatos apresentados, solicitamos aos Senhores
Vereadores parecer favorável ao presente projeto, nos termos da legislação sobre o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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